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PROJETO ·DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0,l'/94 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL DE CONCEI 

ÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

Espfrito Santo: 

DECRETA 

Art. Iº - Fica constituida, nos termos desta lei com

plementar, a guarda municipal de Conceição do Castelo, como for 

ça auxiliar destinada a proteção dos bens, serviços e instala

ções do Municf pio. 

PARÁGRAFO ÚNICO.- A guarda municipal criada no CAPUT 

deste artigo, fica diretamente subordinada ao gabinete do Pre-

feito. 

Art. 2º - Compete a guarda municipal: 

1 - Promover a vigilância de todo o patrimônio pÚbli-

(~) co, realizando policiamento diurno e noturno. 
"-~-· 

11 - Promover a vi~i lância da fauna e flora dentro dos 

limites do Município. 

li 1 - Promover a vigilância junto aos escolares no sen 

tido de orientá-los e protegê-los quanto ao uso de drogas, rou

bos, marginalização, propagação da promiscuidade e pornografia e 

a divulgação de idéias destruidoras da familia. 

lV - promover a vi g i 1 ânc i_.a diurna e noturna nas ár•eas 

e logradouros pÚbl icos. 

V - cumprir mediante ordem expressas do Chefe do Exe

cutivo a fiscalizaçio do poder de policia~ administrativa. 

Art. 3º - A guarda municipal será constituída por gua~ 

das municipais e-pelo chefe da guarda municipal. 
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f]cefeitur:a OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

Art. 4º - A organização do quadro de pessoal da guar

da municipal, a criação dos cargos, acesso, direitos, deveres 

vantagens e regime de trabalho, bem como o provimento dos car 

gos, serão regulados pelo estatuto dos funcionários pÚblicos 

e plano de cargos e salários dos servidores m~p1cipais a serem 

implantados pelo poder público municipal. 

Art. 5º - O poder pÚbl ico municipal promoverá treina

mento especffico para os servidores da guarda municipal, com a 

final idade de crias e desenvolver mentalidade, hábitos e valo

res necessários ao digno exercfcio da função. 

Art. 6º - O poder executivo baixará as normas .. neces"" 

sárias à regulamentação da presente Lei. 

"Art. 7º ~ As despesas necessárias à implantação da 

presente lei, correr~o ~ conta do orçamento vigente. 

Art~ 8º - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

no Estado do Espírito Santo, aos dezessete dia~"ld!O- de maio 

de 1994. 

GLIARNIER 

Prefeito Municipal 
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/2cefeituca OVluniciµal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

R'flDAÇÃO F 1 NAL .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº OJ/94 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GUARDA.MUNICIPAL DE CONCEI 

ÇÃO DO~ASTELO E DÁ OUTRAi PROVID~NCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

Espfrito Santo: 

Art. f Q - Fica constituida, nos termos desta lei com

Ü plementar, a guarda municipal de Conceição do Castelo, como for 

çs euxi liar destinada e proteção dos bens, serviços e instala-

o 

cÕes do.Municípios . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A guarda municipal criada no CAPUT 

deste arti·go, fica diretamente subordinada ao gabinete do Pre-

feito. 

Art. 2º - Compete a guarda municipal: 

1 - Promover a vigilância de todo o patrimônio pÚbli

co, realizando policiamento diurno e noturno. 

11 - Promover a vi~i !~ncia da fauna e f1ora dentro dos 

limites do Municipio. 

111 - Promover a vigilância junto aos escolares no sen 

tido de orient~-los e proteg~-los quanto ao uso de drogas, rou

bos, mtirginalização, propagação da promiscuidade e pornografia e 

a divulgação de id~ias destruidoras da familia. 

LV;... promover a vigilância diurna e 

e logradouros pÚbl icos. 

,. 
noturna nas areas 

V - cumprir mediante ordem expressas do Chefe do Exe-,, 

cutivo a fiscalização do poder de policia. administrativa. 

Art. 3º - A guarda municipal será constituida por gua~ 

das municipais e pelo chefe da guarda municipal. 
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Art. 42 - A organização do quadro de pessoal da guar

da municipal, a criação dos cargos, acesso, direitos, deveres 

vantagens e reaime de trabalho, b~m como~o provimento dos car 

gos, serão regulados pelo estatuto dos funcionários pÚblicos 

e plano de cargos e salários dos servidores múnicipais a serem 

implantados pelo poder pÚblico municipal. 

Art. 5º - O poder pÚbl ico municipal promoverá treina

mento especffico para os iervidores da guarda municipal, com a 

finalidade de crias e desenvolver mental idade, h~bitos e valo

res necessários ao digno exerc[cio da funcão. 
" 

Art. 6 º - O poder executivo baixará as normas .. neces

sárias ~ regulamentação da presente Lei. 
"' 

Art. 7º - As despesas necessárias ~ implantação da 

presente lei, correrão ~ conta do orçamento vigente. 

Art. 8º - Esta Lei complementar entra em vigor na data 

de sua publ icaçio revogando-se ~s disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceiçio do Castelo 

no Estado do Espirito Santo, aos dezessete dias.-de-mês de maio 

~ de 1994. 

GUARNIER 

Prefeito Municipal 
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/{2cef eitum OVlunicipal de Conceição do Castelo 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis 

a incluso projeta de Lei que dispõe sobre a criação da Guarda Municipal de 

ConGeiçãa do Castela. 

Camoi é do conhecimento de V.Sªs,. o Artigo 98 da Lei Organica Mun_! 

cipal faculta a criação da referida guarda, e que diante da preocupação de~ 

te Executivo Municipal em manter a ordem e a vigilancia do patrimonio pública, 

prc:iteger nossos jovens, nossas estudantes afastadas das drogas., da marginal.?:_ 

dade, de roubos e até mesmo a divulgação de idéias destruidoras de nossas fa 

m'ilias;promaver a vigilância de nossa fauna e flora dentro dos limites do Mu 

nic::ipia. 

Os Poderes PÚblicas tem por precipua finalidade de pratejer o p~ 

trimÔnio público, proteger e dar condições de vida a todo cidadão, principa! 

mente nossas crianças e nossos idosas. 

Diante do exposta e confiante no alto espirita democratica desta 

casa de leis, a aprovação deste projeta de lei. 

Apresentamos votas de estima e consideração. · 
~~ ,.... 

RUB 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DA: COM·ISSAO OE .. CONS"f ITlPÇAOf JUSTlqA, REDAÇÃO E SERVIÇO pÚ -

BLICQf SOBRE. O .PR,O.JETO OE .~E i C.OMPLEMENTAR N9 001/9.,4. 

RELATOR.,. VEREADOR JOSÉ AD.MÍR FIORES t 

RELAT6RIO 

Atravé~ do Of .• Pr1;cc nº i 8:1 /94~ o Srw P•~ef:e ito Mun icd• 

ps t anv i ou à esi:e P.odor· t~g is i at i 't\l o pro jato de L~ i Comp 1 eme.n 

tar nº- 00 i /94, çi que f foi 1 ldo na sessão do dia l 9 /05/94 ~ en• 
'-· ,.. 

~.~rr ;~hado· nesta &T.asma dat~ a esta com i$S&o para exame e· Pd••~ • 

É o Relatório •. 

PARECER 

.Anal h~ando a 'metér ia ~m t~ 1 ai, constatamos que a mesma 

ee encontra embasada no ·artl' 98 da· lei Org~n foij do Mun ic f pio;, 

que ~izi 
' ' 

Art. 98• o Mun. ic f p i o pode.rá c'ores t i tu ir guarda mun i e i .., 

pa 1 ;' força aux i 1 i ar de.st i nada e proteção de 

seys bens, ·t'Jerv iços e insta 1 ações, nos termos 
. . 

d(l l·el eomp lementar~ 

Oestá forma* providenciou o chefe do Executivo a cri.,! 

ç;o. da 9uard~:; i n ic _i at i v~ · 1 e>uváve i • tendo em vista o gr~nde nJl 

mero de vânGelos que pefo nossa· Mun ic fpio passa· • 
. , ,. . . '. ' ti " ... 

A refe .. ida. mataria. e t&gal, e constitucional e nao 

fere portanto, qua·I quer ~utra norma vi gente, raz:;o 1:)pe f a qua 1 , 
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somos pe 1 á le9a 1 idade. e c:onst ituc .Í.!)na 1 idade do :referido· pro """ 
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jeto dá lei compleme~'tar.. . , ·" _· " ." . 
''' ' '' ' 's,~ ia 'da$ SessÓá~I;- ~. ·0~ '2'3 'de M~ i ~ de 19.94. 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câ1ar1 MunicíJat de Ceaceiçã11 ~· Caslelt 
E. E. SANTO _c)-

Registrndo sob n._d_ __ f_3_g_ ___ , J 
Prntucol1Jdo em dJ/.-~/19.:!_tf 
Respondidc em ti'.1../--~19 .. ~..f 
Oficio n.0 

___ <!)_ __ ~ef/.~.f------·--·--·-
~-------~----~ 

SEC"ET AAIG . 

Câmara M~nicipal de Cnnceiçio do Cast/'º 
E. E. SANTO 

!!Jlf!:::::l-~I 19 _ _.;t __ . 
- --- - ------~---~ 

SECRETÃPllO 

Câmara Municioal ~e Canceição do Castelo 
E. E. SANTO 

Aprova e~ U;(f)s_ votação por 

-!.! d~ --'~~:~~jj 

c~mara 

~·-------------------------------------------------------~------~·----------------------------' 
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